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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

ESTADO DE RONÔNIA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N. 2795 	DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020. 

"Alteram os Anexos II e III da Lei Municipal nQ 
2673 de 17 de dezembro de 2019, que Dispõe 
Sobre o Disciplinamento da Taxa de Serviços 
de Manejo de Resíduos Residenciais e Não 
Residenciais (TSMR) e Dá Outras 
Providências." 

O Prefeito VAGNO GONÇALVES BARROS da Estância Turística 

de Ouro Preto do Oeste -RO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q- Ficam alterados os Anexos II e III da Lei n. 2̀  2673 de 17 de 

dezembro de 2019, que " Dispõe Sobre o Disciplinamento da Taxa de Serviços de 
Manejo de Resíduos Residências e Não Residenciais, e dá Outras Providências 
(TSMR) ", passam a vigorar em conformidade com os anexos da presente Lei. 

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto no artigo 150, inciso III, alíneas "b" e "c", da Constituição 
Federal de 1988, observando-se o disposto no art. 24 desta Lei. 

Art.3Q- Para efeitos de exigência da Taxa de Resíduos Sólidos 
Domiciliares relativa ao ano calendário de 2020, cujo lançamento dar-se-á em 
janeiro de 2021, transitoriamente, serão adotadas as metodologias de cálculos 

previstas na Lei Municipal n2  2573 de 19 de dezembro de 2018. 

Art.4Q- Permanecerão inalterados os demais artigos da Lei original 

municipal n° 2573 de 19 de dezembro de 2018. 

Art.5Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado digitalmente) 
VAGNO GONÇALVES BARROS 
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